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                                                                Cabo Frio, 18 de julho de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 224/2023 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Thiago Vasconcelos Leite Pinheiro que “Estabelece a 

caracterização como amostra grátis para empréstimos bancários concedidos sem 

solicitação do consumidor residente no Município de Cabo Frio e da outras 

providências”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões 

especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DA PREFEITA 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 224/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Thiago 

Vasconcelos Leite Pinheiro que 

“Estabelece a caracterização como amostra 

grátis para empréstimos bancários 

concedidos sem solicitação do consumidor 

residente no Município de Cabo Frio e da 

outras providências”. 

 

Malgrado a intenção do legislador apresente louváveis argumentos, a Proposição em 

exame apresenta obstáculos que impedem sua inserção no ordenamento jurídico. 

 

O projeto aprovado estabelece que os empréstimos bancários de caráter pessoal e 

natureza consignada concedidos a consumidores residentes no Município de Cabo Frio, 

conduzidos mediante fraude ou prática abusiva do fornecedor e sem a devida solicitação do 

consumidor, serão tidos como amostra grátis, na forma do artigo 39, caput, inciso III e 

parágrafo único do Código de Defesa do Consumidor. 

 

Verifica-se da literalidade da pretendida norma, bem como de sua finalidade, que o 

seu real objeto é a proteção do "consumidor".  

 

Segundo o artigo 24, inciso V, da Constituição Federal, as matérias referentes às 

relações de consumo integram a órbita da competência legislativa concorrente. Embora 

aplicável em princípio apenas à União, quanto às normas gerais, e aos Estados e ao Distrito 

Federal, quanto às normas específicas, a própria Carta Magna, no seu artigo 30, inciso II, 

expressamente prevê a competência dos Municípios para suplementar a legislação federal e 

estadual no que couber. 

 

Contudo, tal atribuição legiferante suplementar não está dissociada do consignado no 

aludido artigo 30, porém no seu inciso I, que restringe a competência legislativa dos 

Municípios a assuntos de interesse (preponderantemente) local. Partindo dessa premissa, 

releva averiguar se a pretensa norma apresenta singularidades que permitam inseri-la em 

assuntos de interesse preponderantemente local, compreendidos como aqueles que 

encontram assento nas peculiares necessidades do Município, distinguindo-se, portanto, dos 

interesses de envergadura mais abrangente, de nível regional ou nacional. 

 

No caso em exame, resta claro que não existe interesse local predominante que 

demande a edição de norma de natureza municipal. Ora, todos os cidadãos brasileiros - e 

não só os cabo-frienses – teriam os problemas apontados na Justificativa da propositura, 

cuja solução não decorreria da aplicação de norma somente as agências bancárias da 

Cidade. 

 

Por conseguinte, forçoso concluir que a intervenção do legislador municipal em tema 

dessa natureza revela-se em desacordo com a ordem constitucional em vigor, traduzindo-se 

em evidente desconformidade com o princípio federativo (Constituição Federal, artigo 18), 

pedra angular da repartição de competências para o exercício da atividade normativa pelos 

entes federados. 
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Não bastassem os vícios até aqui apontados, verifica-se, ainda, que o projeto 

aprovado, ao dispor no art. 3º que a fiscalização da lei ficará a encargo da Secretaria 

Adjunta de Defesa do Consumidor (PROCON), acaba criando atribuições para o Poder 

Executivo. 

 

  Como se sabe, a Carta Magna dita o modo de produção das leis, prevendo rito 

próprio, mediante a observância de regras de competência para o ingresso válido no mundo 

jurídico. Nesse diapasão, com a devida vênia, esse Poder exorbita de sua competência, 

legislando acerca de matéria de competência privativa do Prefeito, impondo atribuições aos 

órgãos municipais, ferindo, destarte, dispositivos expressos da Lei Orgânica Municipal e das 

Constituições da República e Estadual. 

 

 Isso quer dizer que outra autoridade, senão a autorizada legalmente, não pode dar 

início ao processo legislativo. A exclusividade de competência decorre da natureza da 

matéria objeto da proposição e esta, por sua vez, alcança os conteúdos tipicamente 

relacionados ao funcionamento e organização interna corporis de cada Poder. 

 

Nessa perspectiva, caso a norma fosse sancionada, evidente que ficaria a cargo das 

Secretarias Municipais envolvidas toda a atividade fiscalizatória, bem como a aplicação das 

penalidades. Ao criar determinada ação administrativa a cargo do Poder Executivo, 

disciplinando, inclusive, o órgão municipal que ficará responsável pela sua implementação, 

a propositura acaba por dispor sobre o funcionamento da administração, o que denota a 

patente intromissão do Legislativo em assuntos reservados ao Executivo. 

 

 Rememora-se que é matéria da competência privativa do Chefe do Executivo dispor 

sobre matéria de cunho administrativo e exercer a direção da administração municipal, na 

forma dos arts. 41 e 62, da Lei Orgânica. 

 

Como se vê, o projeto de lei aprovado se apropria de competências materiais 

cometidas ao Prefeito pelo art. 62, incisos III, VII e XXXVI, da Lei Orgânica, dispositivos 

que têm a seguinte redação: 

 

“Art. 62. Compete ao Prefeito, privativamente: 

.......................................... 

III – exercer, com o auxílio dos Secretários Municipais, a direção 

superior da administração local; 

........................................... 

VII – dispor sobre a organização e o funcionamento da 

administração municipal, bem como os bens do Município e sua 

alienação, na forma da lei; 

............................................. 

XXXVI – planejar, organizar e dirigir obras e serviços públicos 

locais; 

.................................................” 

 

À conta disso, tanto quanto não se admite a intervenção do Poder Executivo em 

matérias intrínsecas à organização e ao funcionamento da Câmara Municipal, sendo defeso 

ao Prefeito apresentar proposições próprias de Resolução e Decreto Legislativo, também 

não se admite que os Vereadores ofereçam à tramitação Projetos de Leis versando matérias 

de iniciativa privativa do Chefe do Executivo. 
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Ademais, importante consignar que dever de fiscalização, previsto no art. 3º, 

importará na necessidade de criação de infraestrutura suficiente para tal desempenho, o que 

certamente gerará aumento de despesa. 

 

É certo, entretanto, que o Projeto de Lei não indica a dotação orçamentária para 

custeio de tal despesa, violando frontalmente o princípio orçamentário previsto no artigo 

167, I e II, da Constituição da República e os artigos 15 e 16 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, que prescrevem a necessidade de prévia dotação orçamentária para criar ou aumentar 

qualquer despesa pública. 

 

Posto isto, tem-se claro que ao deixar de apontar as dotações orçamentárias 

vinculadas a despesa que se pretende criar, a presente proposta legislativa afronta não só a 

inciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, mas também os instrumentos de 

planejamento orçamentário, uma vez que se trata de despesa não prevista na Lei 

Orçamentária Anual, nem tampouco na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

Dessa forma, evidenciada a inconstitucionalidade e ilegalidade do Projeto de Lei em 

comento, cabe-me, por meio do veto que ora oponho, propiciar a esse Egrégio Poder a 

oportunidade de reapreciar a matéria, na certeza de que, conhecendo as razões que me 

motivaram a negar sanção, reformulará seu posicionamento. 

 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 


